
CONTROLE INTERNO



Estado ae jvj aio urussu xy||v
Prefeitura Municipal de Vila Rica A MA.

CNPJ 11°. 03.238.862/0001-45

PORTARIA N.° 774/2008

De 15 de Dezembro de 2008.

/ \
Francisco Teodoro de Faria, Prefeito Mnpiçipal de Vüa Rica,
Estado de Mato Gi-osso, no nso de sua,s|ttibuições legais.

\ RESOLVE: |
• I:'

Art^l°-Nomear aSr' iVETE.BONAVXQ^poríadora do 01/ RG
• • SÀ •• •i

sob on^ 1434029-1 SSP/MT edo CPF sob on° 258.182.102^7.|pai^. exercer ocargo
CONTROÍADÒk InVeRNO Classe "A" grau "01", com vepfmMtos eobrigações

atinentes ao'caigo. \

I I

imstraçao.de Admimstraçao

\ Art 2° -Aser.ádora citada irá exercer sua função na Secretaria
1

— — 1

Esta-p0ii;aria-entra*em"vig0rua"data-de"sua-publicaçã0.

revogadas as

2005
2008

Gabinete doPrefeito Municipal.

Francisco Te^omíáè Faria
Prefeito MuH^pal

Brasil, 1125, centro - CEP 78645.000 - Fone (66) 3554-1309 e FAX (66) 3dd4-I b1



I

Prefeitura Municipal de Vila Rica
mm a* m.2s&.&€-2/ü'mi-45'

PORTARIA N." 183/2014

''j' m-MV.r.t.lrtíur.ií

DE 20 DE JUNHO DE 2014.

Luciano Marcos Alencar, Prefeito Municipal de
Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1^- Conceder licença para tratar de interesses
particulares a servidora IVETE BONAVIGO matricula n° 102, no cargo de Controlador Interno
no período de 19/06/2014 a 19/06/2016 em conformidade ao Art. 102 da lei n ° 747/08 de 22 de
fevereiro de 2008.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos retroagem a 19/06/2014.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE

Gabinete do l^feito Municipal.

LUCIANO MAfiCOS ALENCAR
Prefeito Municipal ae Vila Rica-MT

AásíQj fípesssezi



Estado de Mato Grosso

Governo Muriicipal de Vila Rica

CNPJ 032388620001/45

PORTARIA N.^ 184/2014

De 20 de junho de 2014.

Luciano Marcos Alencar, Prefeito Municipal de Vila Rica,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Considerando que a Controladora Interna Sr. Ivete
Bonavigo, encontra-seemLicença para tratar de assuntosde interesseparticular,

Considerando a necessidade em dar continuidade aos

serviços de Controladoría de acordo com a legislação vigente;

RESOLVE:

Art 1®- Nomear a servidora QUELEN BORGHESAN, RG
75588135-SSP/PR e CPF 028.686.869-58, matricula n® 484, para exercer a função de
Controladora Interna, como substituta, no período de 20/06/2014 a 19/06/2016.

publicação.
Art 2- - Esta portaria entra em vigor na data de sua

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal.

LUCIANO MARCOS ALENCAR

Prefeito Municipal



Estado de Mato Grosso

Governo Municipal de Vila Rica ',/]
CNPJ 032388620001/45

PORTARIA N.B280/2014
DE 15 DE SETEMBRO DE 2014.

Urftfiluc.t

SlR naymliiy!

Luciano Marcos Alencar, Prefeito Municipal de Vila Rica,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Bonavigo, aos trabalhos,
Considerando o retomo da Controladora Interna Sr. Ivete

RESOLVE:

Art 12- Revogar a Portaria de n^ 184/2014 a qual nomeou a
servidora QUELEN BORGHESAN, RG 75588135-SSP/PR e CPF 028.686.869-58, matricula n^
484, para exercer a função de Controladora Interna, como substituta.

publicação.
Art 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal.

LUCIANO MARCOS ALENCAR

PrefeiU)Mu ucipal
Gestão 2013/2016



Estado de Mato Grosso
t/ RüaMSraas

Prefeitura Municipal de Vila Rica
CNPJ n° 03,238.862/0001-45

PORTARIA N Q279/2014

DE 15 de setembro de 2014.

Luciano Marcos Alencar, Prefeito Municipal de Vila
Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:

Art 1®- Revogar a Portaria de n- 183/2014 a qual
concedeu licença para tratar de interesses particulares a servidora IVETE BONAVIGO matricula
ns 102.

publicação

CUMPRA-SE

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Art. 3- - Ficamrevogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prçfeito Municipal.

LUCIANO MARCOMALENCAR

Prefeito Municipal
Gestão 2013/2016

Av. Brasil, 1125, centro-CEP 78645.000-Fone (65)554-1309 e 554-1151
FAX (65)554-1624-' Vila Rica - Mato Grosso.


